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Atos Legislativos
10ª LEGISLATURA - 1ª SESSÃO LEGISLATIVA

ATO DA MESA DIRETORA Nº 05, de 13 de setembro de 2023.
Dispõe sobre a autorização para a realização de concurso pú-
blico de provas e títulos para o provimento de cargos efetivos 
da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, de interes-
se público.

A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições e nos termos dos art. 23 e 
24, §1º, III, do Regimento Interno, RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizada a realização de concurso público de 
provas e títulos para provimento dos cargos constantes da tabela 
abaixo, limitando-se ao quantitativo de vagas existentes no qua-
dro de cargos e carreiras de servidores efetivos da Assembleia 
Legislativa:

CARGOS ÁREA DE ATUAÇÃO

Policial Legislativo II Polícia e Segurança II

Técnico Legislativo

Assistência Administrativa

Audioeditoração

Cinegrafia

Fotografia

Técnico em Áudio

Técnico em Enfermagem

Técnico em Segurança do Trabalho

Tradutor e Interprete de LIBRAS

Técnico em Design Gráfico

Analista Legislativo

Administração

Auditoria e Controle Interno

Ciências Contábeis

Ciências Econômicas

Cerimonial

Direito

Enfermagem

Análise de Sistema

Análise de Suporte em Informática

Suporte Técnico em Informática

Desenvolvimento de Sistema

Web Designer

Jornalismo

Medicina

Pedagogia

Psicologia

Publicidade

Relações Públicas

Revisão

Engenharia

Arquitetura

Técnico Jurídico

Procurador Jurídico Procurador Jurídico

Art. 2º O preenchimento das vagas descritas no artigo ante-
rior fica condicionado à disponibilidade financeira prevista na 
dotação orçamentária destinada a essa finalidade. 

Sala de Reunião da Presidência da Assembleia Legislativa 
do Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de setembro do ano 
de 2023.

ATA DA QUINTA REUNIÃO DA COMISSÃO EXECUTIVA
10ª LEGISLATURA - 1ª SESSÃO LEGISLATIVA

Ata da Quinta Reunião da Comissão Executiva, da Décima Le-
gislatura, Primeira Sessão Legislativa, realizada aos treze dias 
do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, às nove 
horas, na Sala de Reunião da Presidência da Assembleia Legis-
lativa do Estado do Tocantins, nesta capital Palmas-TO. Presi-
dida pelo Deputado Amélio Cayres, secretariado pelo Deputado 
Vilmar de Oliveira, Primeiro-Secretário e a Deputada Professora 
Janad Valcari. Segunda-Secretária, o Senhor Presidente declarou 
aberta a reunião e, em consonância com o art. 24, § 1º inciso III, 
do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Senhor Presidente 
colocou em discussão a matéria da pauta da reunião, que dis-
põe sobre a autorização para a realização do Concurso Público 
de Provas e Títulos da Assembleia Legislativa, para provimento 
dos seguintes cargos: Policial Legislativo II - Polícia e Seguran-
ça II; Técnico Legislativo - Assistência Administrativa, Audio-
editoração, Cinegrafia, Fotografia, Técnico em Áudio, Técnico 
em Enfermagem, Técnico em Segurança do Trabalho, Tradutor 
e Intérprete de LIBRAS, Técnico em Design Gráfico; Analista 
Legislativo - Administração, Auditoria e Controle Interno, Ci-
ências Contábeis, Ciências Econômicas, Cerimonial, Direito, 
Enfermagem, Análise de Sistema, Análise de Suporte em In-
formática, Suporte Técnico em Informática, Desenvolvimento 
de Sistema, Web Designer, Jornalismo, Medicina, Pedagogia, 
Psicologia, Publicidade, Relações Públicas, Revisão, Engenha-
ria, Arquitetura, Técnico Jurídico; Procurador Jurídico - Procu-
rador Jurídico. Após a discussão foi colocado em deliberação e 
aprovado pelos membros da Comissão a realização do Concur-
so Público, observada a disposição orçamentária e financeira, 
devendo a gestão assegurar que todos os recursos necessários 
para a realização do concurso estejam devidamente previstos no 
orçamento da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins. 
Para constar, lavrou-se a presente Ata que, lida e aprovada, será 
assinada pela Comissão Executiva. 

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

Deputado VILMAR DE OLIVEIRA
 1º Secretário

Deputada Profª JANAD VALCARI
 2ª Secretária

PROJETO DE LEI Nº 391/2023
Institui o Programa de Inclusão Digital para Idosos.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Inclusão Digital para 
Idosos, por meio do qual os idosos, em caráter obrigatório e gra-
tuito, acesso a cursos de inclusão digital. 

Art. 2º O Programa de Inclusão Digital para Idosos tem 
como objetivos: 

I - capacitar à pessoa idosa, através de oficinas de inclusão 
digital, para o uso das novas tecnologias da informação; 

II - promover a socialização, ampliar a comunicação, permi-
tir a informação e tornar a pessoas mais independente e autônoma; 

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

Deputado IVORY DE LIRA
 1º Vice-Presidente

Deputado GUTIERRES TORQUATO
 2º Vice-Presidente

Deputado VILMAR DE OLIVEIRA
 1º Secretário

Deputada Profª JANAD VALCARI
 2ª Secretária

Deputado MARCUS MARCELO
3º Secretário

Deputado EDUARDO FORTES
 4º Secretário



ANO XXXIII PALMAS, QUARTA-FEIRA, 13 DE SETEMBRO DE 2023. DIÁRIO DA ASSEMBLEIA  4 Nº  3638

III - oferecer cursos especialmente destinados à pessoa idosa, 
que facilite ao máximo o aprendizado, ensinando passo a passo, 
transmitindo segurança e dominação do conteúdo. 

IV - Os cursos devem demonstrar as facilidades e ferramen-
tas do uso da tecnologia digital.

Parágrafo único. Fica autorizada a celebração de parcerias 
com universidades, organizações religiosas, organizações não 
governamentais (ONGs) e outras entidades. 

Art. 3º As pessoas com mais de 60 (sessenta) anos poderão 
participar do Programa desde que sintam necessidade. 

Art. 4º Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, 
sempre buscando o aumento das ações do Programa. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa

Envelhecer nada mais é do que uma das etapas da evolução 
física e psíquica do ser humano, isso porque o homem desde 
sua concepção está em constante evolução. Logo, garantir boas 
condições de vida para as pessoas idosas tornou-se uma real ne-
cessidade da população mundial. Atrelado a isso está à inclu-
são digital que proporciona melhoria na qualidade de vida, pois 
amplia a comunicação com família e amigos contribuindo para 
uma melhor socialização. Além disso, permite a informação e a 
adaptação a novas situações do mundo contemporâneo, tornan-
do a pessoa mais independente e autônoma. 

Dessa forma, cumpre afirmar que a dificuldade de acesso dos 
idosos à internet impede o pleno exercício da cidadania na era da 
informação. Isto posto, faz-se necessário o engajamento de toda 
sociedade para assegurar a inclusão digital das pessoas idosas, 
visto que a integração ao mundo virtual é um direito essencial 
assegurado pelo Estatuto do Idoso, Lei no 10.741, de 2003. 

“Art. 2º A pessoa idosa goza de todos os direi-
tos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem 
prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, 
assegurando-se lhe, por lei ou por outros meios, 
todas as oportunidades e facilidades, para preser-
vação de sua saúde física e mental e seu aperfei-
çoamento moral, intelectual, espiritual e social, 
em condições de liberdade e dignidade. 

Art. 21. O poder público criará oportunidades de 
acesso da pessoa idosa à educação, adequando 
currículos, metodologias e material didático aos 
programas educacionais a ela destinados. 

§1º Os cursos especiais para pessoas idosas inclui-
rão conteúdo relativo às técnicas de comunicação, 
computação e demais avanços tecnológicos, para 
sua integração à vida moderna.” 

Pelos motivos aqui expostos, solicito o apoio dos meus no-
bres Pares para aprovação da presente propositura.

VANDA MONTEIRO
Deputada Estadual

PROJETO DE LEI Nº 400/2023
Institui o Dia Estadual do Nascituro e de Conscientização so-
bre os Riscos do Aborto, a ser comemorado, anualmente, em 
8 de outubro.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, nos ter-
mos do art. 27 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual do Nascituro e de 
Conscientização sobre os Riscos do Aborto, a ser celebrado, 
anualmente, no dia 8 de outubro, no Estado do Tocantins. 

Parágrafo único. O Dia Estadual do Nascituro e de Cons-
cientização sobre os Riscos do Aborto tem como objetivos: 

I - informar a população sobre os métodos de contracepção 
admitidos pela legislação brasileira e sobre os efeitos psicológi-
cos e colaterais do aborto para a mulher e o feto; 

II - incentivar a promoção de palestras, seminários, campa-
nhas, mobilizações e outras atividades que permitam estimular a 
sensibilização da população acerca dos direitos do nascituro, do 
direito à vida e das imputações penais no caso de aborto ilegal; 

III - contribuir com a redução dos indicadores relativos à re-
alização dos abortos clandestinos; e 

IV - divulgar os preceitos de defesa da vida contidos na De-
claração Universal dos Direitos Humanos da Organização das 
Nações Unidas (ONU). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa

No presente Projeto de Lei, que institui o Dia Nacional do 
Nascituro e de Conscientização sobre os Riscos do Aborto, a 
ser comemorado, anualmente, no dia 8 de outubro, temos con-
siderado que a criação de datas comemorativas tem, em geral, 
duas funções: primeiramente, a do cumprimento de um dever de 
justiça ante aquilo que se deseja reconhecer; em segundo, a da 
instrução da sociedade, por meio de participação em celebrações 
cívicas, a respeito do objeto da comemoração. 

A nomenclatura tem origem do Latim ‘nascituru’ - aquele 
que há de nascer. A data celebra, então, o direito à proteção da 
vida e saúde, à alimentação, ao respeito e um nascimento sadio. 
O objetivo desta ação é a conscientização nas famílias e socie-
dade pelo reconhecimento do sentido e valor da vida humana em 
todos os seus momentos. 

Desde 2005, a Igreja Católica promove a Semana Nacional 
da Vida desenvolvida pela Conferência Nacional dos Bispos do 
Brasil (CNBB), culminando com o Dia do Nascituro (08). É 
uma data fixa no calendário da CNBB. 

Considerando que, no caso em tela, o valor que se pretende 
promover é, antes de tudo, o direito à vida de todas as pesso-
as, independentemente de sua condição, um direito fundamental 
consagrado em diversos diplomas legais nacionais e internacio-
nais, tais como: a Declaração Universal dos Direitos Humanos 
(1948); a Declaração Universal dos Direitos da Criança (1959) e 
a Convenção sobre os Direitos da Criança (1989), que preveem a 
necessidade de proteção e cuidados especiais, inclusive a devida 
proteção legal, para a criança, tanto antes quanto após seu nasci-
mento; a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (1969), 
que erige o direito de toda pessoa à vida desde a sua concepção; 
a Constituição da República Federativa do Brasil (art. 5), que 
consagra o direito universal à vida, à liberdade e à segurança; o 
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990, arti-
gos 7º e 8º), que assegura o direito da criança à vida e à saúde 
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mediante políticas públicas de promoção do desenvolvimento e 
o nascimento sadio e harmonioso; o Código Civil (art. 2º), que 
dispõe que o nascituro é sujeito de direitos, desde a concepção; e 
o Código Penal (art. 124 e seguintes), que erigiu a vida da crian-
ça por nascer como bem jurídico penalmente tutelado.

Considerando que a proposta de um Dia Nacional do Nasci-
turo e de Conscientização sobre os Riscos do Aborto tem o ob-
jetivo, ainda, de conscientizar a sociedade a respeito das graves 
consequências da prática do aborto induzido para a saúde física 
e mental feminina, que são brevemente resumidas abaixo com 
base em evidências científicas; e 

Tendo em vista as constatações científicas sobre o tema,  
dentre elas: 

1. Correlação entre o aborto provocado e uma série de com-
plicações físicas, tais como hemorragias, infecções e lesões ute-
rinas, infertilidade, gravidez ectópica, partos prematuros poste-
riores etc. (FRANTZ, 2018); 

2. Consequências a médio e longo prazo da interrupção pro-
vocada da gravidez para o desenvolvimento e a conclusão natu-
ral de processos fisiológicos (CERQUEIRA, 2009); 

3. Aumento da incidência do câncer de mama (Lanfranchi, 
2013; JL et al., 2012; Carrol, 2007); 

4. Sequelas na psique feminina, que levam, por sua vez, 
a comportamentos de risco e outros problemas de saúde 
(FRANTZ, 2018); 

5. Aumento do risco para transtornos de ansiedade; depres-
são; abuso de álcool; abuso de maconha; comportamento suicida 
(Coleman, 2011); 

6. Maior probabilidade de morrer após um aborto em compa-
ração a dar à luz para as mulheres; 

7. Suicídio cerca de seis vezes maior após uma mulher fazer 
um aborto do que após dar à luz ao seu bebê; e 

8. Taxas significativamente maiores de morte para as mulhe-
res até dez anos após o primeiro procedimento, em comparação 
a mulheres que dão à luz (SOCIETY, 2018). 

Além de ser um crime previsto no Código Penal, o aborto 
provocado é um crime associado a grande sofrimento psicoló-
gico e para a saúde das mulheres e graves consequências para 
o feto. Infelizmente como consequência da falta de informação 
e uma adequada formação educacional, meninas/mulheres aca-
bam cometendo crime de aborto imaginando ser uma situação 
comum e normal, ignorando o quão nocivo são os malefícios fí-
sicos e psicológicos e emocionais do aborto na mulher em detri-
mento da saúde feminina, sendo que a desinformação, sozinha, 
já justifica a propositura do presente projeto de lei. 

O aborto é a interrupção da gravidez, e ocorre com a remo-
ção ou expulsão prematura do embrião ou feto, podendo ser fei-
ta com medicamentos ou cirurgias. A presente proposição tem 
o objetivo de oportunizar e reflexão e a conscientização sobre 
todas as formas de aborto, mas em especial os malefícios do 
aborto induzido, realizado clandestinamente. 

Ante ao exposto e dada a relevância e urgência do tema, so-
licitamos a aprovação pelos Ilustres pares da Assembleia Legis-
lativa do Estado do Tocantins. 

SALA DAS SESSÕES, ESTADO DO TOCANTINS, aos 12 
dias do mês de setembro de 2023. 

ALDAIR COSTA GIPÃO
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 401/2023
Institui a Campanha de Conscientização sobre a Depressão In-
fantil e na Adolescência no âmbito do Estado de Tocantins e 
dá outras providências. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, nos  
termos do art. 27 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituída no Estado de Tocantins a Campanha 
de Conscientização sobre a Depressão Infantil e na Adolescên-
cia, com o objetivo de promover ações educativas para informar 
a população sobre o transtorno. 

Art. 2º São diretrizes da Campanha a que se refere o art. 1º: 

I - Divulgação dos sintomas mais comuns, como sono ins-
tável, irritabilidade repentina, alteração nos hábitos alimenta-
res, cansaço constante ou apatia, hipoatividade, hiperatividade, 
choro excessivo, medo frequente ou pânico, retraimento social, 
queda no rendimento escolar, entre outros; 

II - Incentivo à busca por atendimento por profissional espe-
cializado para possibilitar o diagnóstico; 

III - Disponibilização de informações sobre os tratamentos 
psicológicos e médicos disponíveis;

IV - Estímulo à parceria entre família e escola para oferecer 
o suporte necessário às crianças e adolescentes acometidos pela 
depressão. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei corre-
rão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4º O Poder Executivo expedirá os regulamentos neces-
sários para a fiel execução desta lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa

E consonância ao disposto no art. 24 da Constituição Fede-
ral, compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre defesa da saúde, além de proteção à in-
fância e juventude. 

Deste modo, depreende-se, a partir da citada redação, que 
cabe ao Poder Legislativo Estadual atuar na promoção de cam-
panhas de conscientização sobre a Depressão Infantil e na Ado-
lescência, uma vez que o transtorno ainda é pouco discutido mas 
afeta crianças e adolescentes da mesma forma que afeta jovens 
e adultos. 

De acordo com especialistas, o diagnóstico pode ser mais 
complexo quando se trata de crianças e adolescentes pois eles 
apresentam mais dificuldade na expressão das próprias emoções. 

Além disso, alguns dos comportamentos indicativos de de-
pressão podem ser interpretados pela família como parte do pro-
cesso natural de amadurecimento. O distúrbio, se não tratado 
corretamente, pode causar graves prejuízos ao desenvolvimento 
integral da criança e tornar-se um problema crônico na juventu-
de e na vida adulta. 

Assim, é muito importante a participação da família e da es-
cola para proporcionar o suporte necessário, inclusive por meio 
do incentivo ao envolvimento com atividades e manutenção de 
relações sociais (disponível em: https://escoladainteligencia.
com.br/blog/o-que-e-a-depressao-infantil/). 
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Neste sentido, é urgente que o Poder Legislativo Estadual 
institua a Campanha de Conscientização sobre a Depressão In-
fantil e na Adolescência como forma de política pública a ser 
implementada para informar a população, especialmente para 
esclarecer sobre os sintomas, necessidade de diagnóstico por 
profissionais especializados e existência de tratamentos. Ante 
ao exposto e dada a relevância e urgência do tema, solicitamos 
a aprovação pelos Ilustres pares da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins. 

SALA DAS SESSÕES, ESTADO DO TOCANTINS, aos 12 
dias do mês de setembro de 2023. 

ALDAIR COSTA GIPÃO
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 402/2023
Ficam proibidas a venda e a oferta de bebidas e alimentos 
ultraprocessados nas escolas públicas e privadas de ensino 
infantil e fundamental, estabelecidas no Estado de Tocantins.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, nos ter-
mos do art. 27 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam proibidas a venda e a oferta de bebidas e ali-
mentos ultraprocessados nas escolas públicas e privadas de ensi-
no infantil e fundamental, estabelecidas no Estado de Tocantins. 

Parágrafo único. Nas escolas públicas estaduais, a oferta ou 
distribuição desses produtos obedecerão ao disposto no Progra-
ma Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se alimentos ul-
traprocessados aqueles cuja fabricação envolve diversas etapas, 
técnicas de processamento e ingredientes, muitos deles de uso 
exclusivamente industrial, conforme disposto no Guia Alimen-
tar Para a População Brasileira do Ministério da Saúde. 

Art. 3º O não cumprimento do disposto nesta Lei implicará 
nas seguintes sanções: 

I - notificação para regularização no prazo de 10 (dez) dias; 

II - advertência; 

III - em se tratando de escola particular, multa diária de 
R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), até que a irregularidade 
seja sanada. 

Parágrafo único. Os recursos provenientes da aplicação de 
multa a que se refere o inciso III serão destinados às ações e pro-
gramas voltados à segurança alimentar de crianças, adolescentes 
e jovens e ao combate à obesidade infantil. 

Art. 4º Compete ao Poder Executivo regulamentar esta Lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias 
após a data de sua publicação. 

Justificativa

O consumo elevado de alimentos ultraprocessados é comum 
entre adolescentes e está relacionado a padrões alimentares não 
saudáveis. Esses alimentos são formulações industriais prontas 
para consumo, com alto teor de açúcar, gordura, sódio, calorias, 
corantes e texturizantes, mas baixa densidade de proteínas, fi-
bras e micronutrientes. 

Seu consumo excessivo pode levar a problemas de saúde, 
como síndrome metabólica, excesso de peso e asma. Pesquisas 
mostram que o consumo frequente de alimentos ultraprocessa-
dos por adolescentes escolares brasileiros aumentou ao longo 
dos anos, atingindo 60,6% em 2015 (LEITE, 2021). 

Em estudos realizados em escolas, foi observado que a dis-
ponibilidade desses alimentos na cantina está associada a um 
maior consumo por parte dos estudantes. Quanto maior a dispo-
nibilidade de alimentos ultraprocessados, maior a frequência de 
consumo, independentemente de outros fatores. 

Portanto, é importante promover ambientes alimentares es-
colares saudáveis, com maior oferta de alimentos não ultrapro-
cessados, a fim de incentivar escolhas alimentares mais nutriti-
vas entre os adolescentes (LEITE, 2021). 

O Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), conhecido 
atualmente como Programa Alimenta Brasil, foi estabelecido em 
2003 como uma importante iniciativa para reduzir desigualda-
des e a pobreza extrema no Brasil. Seus principais objetivos são 
incentivar a agricultura familiar e garantir o acesso a alimentos 
adequados para pessoas em situação de insegurança alimentar. 

O PAA tem sido reconhecido como uma política de apoio 
à agricultura familiar bem-sucedida, servindo de modelo para 
programas de compras públicas em todo o país e também inter-
nacionalmente (IPEA, 2022). Ao oferecer um canal de comer-
cialização para uma ampla diversidade de produtos, o programa 
estimula a diversificação produtiva, permitindo que os agricul-
tores conciliem renda e sustentabilidade, promovendo uma pro-
dução mais equilibrada do ponto de vista econômico, social e 
ambiental. 

Esses resultados confirmam estudos que apontam os benefí-
cios do programa para a sustentabilidade da produção familiar 
em termos econômicos, sociais e ambientais (IPEA, 2022). 

A escola desempenha um papel crucial na promoção da ali-
mentação saudável dos estudantes, oferecendo um ambiente 
propício para o desenvolvimento de hábitos alimentares equili-
brados. É essencial que a alimentação seja balanceada, diversifi-
cada e nutricionalmente adequada. 

Diante disso, a presente proposta visa proibir a comercializa-
ção de alimentos ultraprocessados nas escolas públicas e priva-
das estabelecidas no Estado de Tocantins, enquanto medida para 
estimular a alimentação saudável no ambiente escolar. 

Ante ao exposto e dada a relevância e urgência do tema, so-
licitamos a aprovação pelos Ilustres pares da Assembleia Legis-
lativa do Estado do Tocantins. 

SALA DAS SESSÕES, ESTADO DO TOCANTINS, aos 12 
dias do mês de setembro de 2023. 

ALDAIR COSTA GIPÃO
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 403/2023
Dispõe sobre o Atendimento Preferencial de pessoas com do-
enças Neoplásicas Malignas em todas as Unidades de saúde do 
Estado do Tocantins.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica obrigatório o atendimento preferencial às pesso-
as com doenças neoplásicas malignas, em todas as unidades de 
saúde do Estado do Tocantins, bem como, naquelas que estejam 
sob a gerência da Secretária Estadual de Saúde do Estado do 
Tocantins.
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Art. 2º Entende-se como doenças neoplásicas malignas to-
das aquelas diagnosticadas como câncer.

Art. 3º Os atendimentos nas Unidades de Saúde do Estado do 
Tocantins aos pacientes com câncer se darão da seguinte forma:

I - No atendimento do Pronto Socorro, por se tratar do aco-
lhimento com classificação de risco, preconizado nas unidades 
baseadas no protocolo de Manchester, o paciente deverá ser 
atendido com a pulseira “vermelha”, nas demais unidades serão 
priorizado em detrimento aos demais.

II - Nas unidades básicas de saúde e serviço odontológico, 
após a confecção da ficha de atendimento, o atendimento pelo 
especialista na unidade de saúde deverá ser imediato.

III - Para atendimento no Centro de Especialidades, após o 
encaminhamento da Unidade Básica de Saúde, o atendimento 
deverá ser realizado no prazo máximo de 72 horas.

IV - Na farmácia popular, com a prescrição médica, o medi-
camento deverá ser disponibilizado ao paciente no prazo máxi-
mo de 72 horas.

Art. 4º Fica obrigatória a afixação de cartazes informáticos 
em local de fácil visibilidade em todas as Unidades de Saúde do 
Estado do Tocantins, sobe o teor desta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Justificativa

Com o intuito de resguardar um melhor atendimento aos aco-
metidos com essa doença cruel, propõem-se o presente projeto.

Destaca-se, por oportuno, que o mencionado projeto é plena-
mente constitucional, visto que o artigo 24, inciso XII da Cons-
tituição Federal estabelece como competência concorrente dos 
entes para legislar acerca da defesa da saúde.

Ante o exposto, conclamamos o apoio dos nobres pares, no 
sentido da aprovação da presente iniciativa legislativa, que ora 
apresentamos.

Sala das Sessões, 04 de setembro de 2023.

NILTON FRANCO
Deputado Estadual

Atas das Comissões
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

10ª LEGISLATURA - 1ª SESSÃO LEGISLATIVA
Ata da Décima Sétima Reunião Ordinária

Em 29 de agosto de 2023

Às quatorze horas do dia vinte e nove do mês de agosto do ano 
de dois mil e vinte e três, reuniu-se a Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação, no Plenarinho da Assembleia Legislativa, 
nesta Capital, com a presença dos Senhores Deputados Nilton 
Franco e Professor Júnior Geo e a Senhora Deputada Cláudia 
Lelis. Estavam ausentes os Deputados Aldair Costa Gipão e 
Jorge Frederico. O Senhor Presidente, Deputado Nilton Franco,  

secretariado pela Senhora Deputada Cláudia Lelis, declarou 
aberta a Reunião e solicitou a leitura da Ata da Reunião anterior, 
a qual foi lida e aprovada. Não havendo Expedientes a serem 
lidos, passou-se à Distribuição de Matérias, o Presidente Depu-
tado Nilton Franco avocou o Projeto de Lei 10/2023 de autoria 
do executivo que, “ institui o Programa Mãos que Cuidam -TO, 
pela Primeira Infância, na forma que especifica, e adota outras 
providências”, o Deputado Professor Júnior Geo foi nomeado 
relatos dos Projetos de Lei 324/2023 de autoria do Deputado 
Vilmar de Oliveira que, “declara de utilidade pública estadual a 
Associação Cultural Chapada dos Negros - ACCN; e 355/2023 
de autoria do Deputado Wiston Gomes que, “institui o “Dia 
Estadual da Educação Financeira” no âmbito do Estado do To-
cantins e dá outras providências”. O Deputado Valdemar Júnior 
foi nomeado relator dos Projetos de Lei 357/2023 de autoria do 
Deputado Wiston Gomes que, “institui o Incentivo à Adoção de 
Energias Renováveis em Prédios Públicos do Estado do Tocan-
tins e dá outras providências” e 358/2023 de autoria do Deputa-
do Jorge Frederico que, “declara de Utilidade Pública Estadual 
o Instituto de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Eco-
nômico, Cultural e Socio Ambiental de Wanderlândia, com ati-
vidades em Wanderlândia - TO”. A Senhora Deputada Cláudia 
Lelis foi nomeada relatora do Projeto de Lei 356/2023 de autoria 
do Deputado Wiston Gomes que, “institui o Programa de Edu-
cação Financeira nas escolas estaduais e dá outras providências” 
e da Mensagem de Veto 56/2023 de autoria do executivo que, 
“veta parcialmente o Autógrafo de Lei nº 41, de 26 de outubro 
de 2021”. Não houve Devolução de Matérias. Na Ordem do Dia, 
foram lidos e deliberados os pareceres das matérias. O Projeto 
de Resolução 14/2023, o Projeto de Lei 265/2023 e 353/2023 
tiveram seus pareceres favoráveis e encaminhados à Comissão 
de Finanças, Tributação, Fiscalização e Controle, sendo que o 
Projeto de Lei 265/2023 foi aprovado com substitutivo. Os Pro-
jeto de Lei 244/2023, 259/2023 e 345/2023, e o Projeto de Re-
solução 04/2023 que teve voto contrário do Deputado Professor 
Júnior Geo, foram encaminhados ao Arquivo. O Projeto de Lei 
233/2023, foi aprovado e encaminhado à Comissão de Educação, 
Cultura e Desporto. Os Projetos de Lei 222/2023 e 325/2023, 
foram aprovados e encaminhados ao Plenário. A Medida Pro-
visória 20/2023, foi rejeitado o parecer de vistas do Deputado 
Professor Júnior Geo, e aprovado o do parecer do relator Depu-
tado Nilton Franco, e encaminhada à Comissão de Finanças, Tri-
butação, Fiscalização e Controle e Comissão de Administração, 
Trabalho, Defesa do Consumidor, Transporte, Desenvolvimento 
Urbano e Serviço Público. O Projeto de Lei 284/2023 foi apro-
vado e encaminhado à Diligências. Após o Senhor Presidente ter 
concedido vista a Proposta de Emenda Constitucional 4/2023 
à Senhora Deputada Cláudia Lelis e vista conjunta da Medida 
Provisória 19/2023 aos Deputados Professor Júnior Geo e Val-
demar Júnior, e já às quinze horas e quarenta e quatro minutos 
encerrou os trabalhos, convocando Reunião Ordinária para dia e 
hora regimental. Para constar, lavrou-se a presente Ata, que será 
assinada pelo Presidente, Secretário e logo após publicada.
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Atos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.429/2023

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de  
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução 
nº 201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Silvana Alves da Silva, matrícula 
16709, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar - SP-
13, do Gabinete do Deputado Aldair Costa Gipão, a partir de 
13 de setembro de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de setembro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.430/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de  
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução 
nº 201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Angra Daniele Alves Ferreira, do 
cargo em comissão de Ajudante Intermediário das Comissões, 
do Gabinete do Deputado Aldair Costa Gipão, a partir de 13 de 
setembro de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de setembro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.431/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de  
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução 
nº 201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Elimarcos Vinicius Souza Martins, 
matrícula 14083, do cargo em comissão de Secretário Parlamen-
tar - SP-13, do Gabinete do Deputado Eduardo do Dertins, a 
partir de 15 de setembro de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de setembro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.432/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de  
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução 
nº 201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Wesley Leite Vale, do cargo em co-
missão de Assessor de Gestão das Comissões, do Gabinete do 
Deputado Aldair Costa Gipão, a partir de 13 de setembro de 
2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de setembro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.433/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de  
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução 
nº 201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Jessyka Yorrana Campos Barbosa para 
o cargo em comissão de Secretário Parlamentar - SP-13, no Ga-
binete do Deputado Eduardo do Dertins, a partir de 15 de se-
tembro de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de setembro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.434/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de  
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução 
nº 201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Silvana Alves da Silva, para o cargo em 
comissão de Ajudante Intermediário das Comissões, no Gabine-
te do Deputado Aldair Costa Gipão, a partir de 13 de setembro 
de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de setembro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.435/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de  
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução 
nº 201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Alexandre Rodrigues e Silva, para o 
cargo em comissão de Assessor de Gestão das Comissões, no 
Gabinete do Deputado Aldair Costa Gipão, a partir de 13 de 
setembro de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de setembro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.436/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de  
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução 
nº 201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Angra Daniele Alves Ferreira para o 
cargo em comissão de Secretário Parlamentar - SP-13, no Gabi-
nete do Deputado Aldair Costa Gipão, a partir de 13 de setem-
bro de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de setembro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.437/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de  
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução 
nº 201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Angela Araújo dos Santos para o cargo 
em comissão de Secretário Parlamentar - SP-13, no Gabinete da 
Deputada Vanda Monteiro, a partir de 13 de setembro de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de setembro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.438/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de  
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução 
nº 201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Alline Louhane Costa Silva para o cargo 
em comissão de Secretário Parlamentar - SP-13, no Gabinete 
do Deputado Leo Barbosa, a partir de 13 de setembro de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de setembro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.439/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de  
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução 
nº 201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Gustavo Gonzaga dos Santos para o car-
go em comissão de Secretário Parlamentar - SP-13, no Gabinete 
do Deputado Gutierres Torquato, a partir de 13 de setembro 
de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de setembro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

PORTARIA Nº 048 /2023 - P
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de  
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno (Resolução nº 
201, de setembro de 1997), em consonância com o arts. 3º e 66 
da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023, 

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor Andrey Marques Queiroz 
Rocha, matrícula 13368, Técnico Legislativo, como responsá-
vel na ausência do titular, pelo envio de dados, nos prazos legais, 
dos atos administrativos relativos a Licitações da Assembleia 
Legislativa junto ao Sistema Integrado de Controle e Audito-
ria Pública - Licitações, Contratos e Obras (SICAP-LCO), com 
permissão para acessar e cadastrar a 1ª fase e 2ª fase - licitações, 
necessário ao atendimento da Instrução Normativa TCE/TO nº 
3/2017, do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de setembro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES 
Presidente
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PORTARIA Nº 829/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 116, IX, da Lei nº 4.209, de 11 de agosto 
de 2023, e com fulcro no art. 89 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, e

CONSIDERANDO a manifestação da Junta Médica Ofi-
cial do Estado através do Despacho nº 10114/2023, Processo nº 
774/2011,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR a Licença para Tratamento de Saúde 
da servidora SIMONE LOPES, matrícula nº 780, pelo prazo 
de 30 (trinta) dias consecutivos, no período de 16/08/2023 a 
14/09/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 13 dias do mês de setembro de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 830/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso 
IX da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015, outorgado pelo 
Decreto Administrativo nº 656, de 18 de maio de 2015, do Pre-
sidente da Assembleia Legislativa, com fulcro no art. 37 da Lei 
nº 1818, de 23 de agosto de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, 
bem como seu respectivo substituto, para os casos de impedi-
mentos e afastamentos legais do titular, do contrato elencado a 
seguir: 

Processo nº: 181/2023.
Contrato nº: 037/2023.
Contratada: AMS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

      CNPJ nº 40.102.540/0001-09.

Objeto do Contrato: Constitui objeto do presente a aquisição 
de equipamentos (sistema de nobreaks trifásico) constante da 
Ata de Registro de Preços nº 13/2023, oriunda do Pregão Pre-
sencial nº 006/2023.

Fiscal do Contrato: Raphael Gomes Lobão Da Silva 
     Matrícula: 807.

Substituto do Fiscal do Contrato: Espedito De Souza Leão Júnior           
     Matrícula: 815.

Art. 2º São atribuições do Fiscal: 

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato 
das cláusulas avençadas; 

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como 
informar por escrito a Diretoria Administrativa sobre tais eventos; 

III - Determinar providências de retificação das irregularida-
des encontradas e incidentes imediatamente comunicar através 
de relatório a Diretoria Administrativa para ciência e apreciação 
das providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorro-
gação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 dias do final da vigência, logo após encaminhar para as 
devidas providências; 

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente presta-
dos e/ou recebimento dos materiais; 

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido 
ajuste contratual;

X - O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, recons-
trua ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre-
ções resultantes da execução ou de materiais empregados, nos 
termos e no Art. 69 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 13 dias do mês de setembro de 2023. 

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

ERRATA
Dispõe sobre correções nos textos dos decretos e Portarias 

abaixo:

01. No Decreto Administrativo nº 1.014/2013, publicado no 
Diário da Assembleia nº 2071, de 29 de novembro de 2013, 

Onde se lê: 

Art. 1º (...)

Andréia Pereira dos Santos

Leia-se:

Art. 1º (...)

Andréia Pereira dos Santos Romão

02. No Decreto Administrativo nº 1.223/2023, publicado no 
Diário da Assembleia nº 3592, de 29 de junho de 2023, 

Onde se lê: 

Art. 1º (...)

Maria Aparecida da Silva Ferreira
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DEPUTADOS DA 10ª LEGISLATURA 
     

 ALDAIR COSTA GIPÃO (PL) 

AMÉLIO CAYRES (Republicanos) 

CLAUDIA LELIS (PV) 

CLEITON CARDOSO (Republicanos) 

EDUARDO DO DERTINS (Cidadania) 

EDUARDO FORTES (PSD) 

EDUARDO MANTOAN (PSDB) 

FABION GOMES (PL) 

GUTIERRES TORQUATO (PDT) 

IVORY DE LIRA (PCdoB) 

JAIR FARIAS (UB) 

JORGE FREDERICO (Republicanos) 

 LÉO BARBOSA (Republicanos) 

LUCIANO OLIVEIRA (PSD) 

MARCUS MARCELO (PL) 

MOISEMAR MARINHO (PSB) - Licenciado 

NILTON FRANCO (Republicanos) 

OLYNTHO NETO (Republicanos) 

Professora JANAD VALCARI (PL) 

Professor JÚNIOR GEO (PSC) 

Sargento JÚNIOR BRASÃO (PSB) - Suplente 

VALDEMAR JÚNIOR (Republicanos) 

VANDA MONTEIRO (UB) 

VILMAR DE OLIVEIRA (SD) 

WISTON GOMES (PSD) 

 

   

 

Leia-se:

Art. 1º (...)

Maria Aparecida da Silva Ferreira Lopes

03. No Decreto Administrativo nº 1.282/2023, publicado no 
Diário da Assembleia nº 3610, de 1º de agosto de 2023, 

Onde se lê: 

Art. 1º (...)

Heitor Vieira Nascimento

Leia-se:

Art. 1º (...)

Heittor Vieira Nascimento

04. Na Portaria nº 472/2022 - DG, publicado no Diário da 
Assembleia nº 3415, de 14 de setembro de 2022, 

Onde se lê: 

Art. 1º (...)

Cecismar Ferreira de Carvalho

Leia-se:

Art. 1º (...)

Cecismar Silva de Carvalho

05. Na Portaria nº 497/2022 - DG, publicado no Diário da 
Assembleia nº 3426, de 4 de outubro de 2022, 

Onde se lê: 

Art. 1º (...)

Cecismar Ferreira de Carvalho

Leia-se:

Art. 1º (...)

Cecismar Silva de Carvalho

06. Na Portaria nº 86/2023 - DG, publicado no Diário da 
Assembleia nº 3499, de 3 de fevereiro de 2023, 

Onde se lê: 

Art. 1º (...)

Cecismar Ferreira de Carvalho

Leia-se:

Art. 1º (...)

Cecismar Silva de Carvalho

07. Na Portaria nº 364/2022 - DG, publicado no Diário da 
Assembleia nº 3523, de 14 de março de 2023, 

Onde se lê: 

Art. 1º (...)

Cecismar Ferreira de Carvalho

Leia-se:

Art. 1º (...)

Cecismar Silva de Carvalho

Palmas/TO, 13 de setembro de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral


